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Despacho it° 102/PRES/ESHTE/2023

Nos termos previstos nos artigos 15.° e 16.° da Lei fl.0 37/2003, de 22 de agosto (Lei que define as bases do

financiamento do ensino superior), corn a tiltima rnodificação legislativaintroduzida pelaLei n.°42/2019, de

21 de junho, constitui obrigação dos estudantes comparticipar nos custos da instituição de ensino superior

que ihes presta o serviço de ensino, através de urna taxa de frequbncia designada por propina.

A fixação dos valores de propina compete, nos termos da alinea g, do n.° 2, do artigo 82.° da Lei fl.0 62/2007,

de 10 de setembro, e da alinea j do n.° 2 do artigo 21.° dos Estatutos da Escola Superior dc 1—lotelaria

Turisrno do Estoril (ESHTE), ao Conseiho Geral, sob proposta do Presideine, estabelecendo o presente

despacho OS termos e condiçôes ern que se processa o pagamento das rnesrnas.

Assim, e rnediante a aprovação do Conseiho Geral da ESHTE acima referida, aprovo, ao abrigo da alinea o,)

do n.° 1 do artigo 44.° dos Estatutos da ESHTE, homologados pelo Despacho Normativo fl.0 13/2021, de

S. o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no jornal

Oficial, o 1)/dr/a c/a RepsIb//ca, 2. Série, n.° 88, de 06 de rnaio de 2021, para o ano ledvo 2023-2024, o seguinte

conjunto de regras relativo ao pagarnento de propinas dos cursos de mestrado da ESHTE:

ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Artigo 1.0

Propinas

I - Os alunos matriculados na Escola Superior de I lotelaria e Turismo do Estoril estão obrigados,

termos da lei, ao pagamento de propinas.

2
— 0 valor da propina, em cada ano letivo, pam os eursos de mestrado b fixado anualmente no perIodo

que antecede 0 inicio das respetivas rnatrfculas/inscriçóes.

a) No ano letivo 2023/2024 os valores fixados são as constantes da seguinte tabela:
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Tabela 1 — Valor das Propinas dos Cursos de Mestrado 2023/2024

r ii :11 a ITiEi,.’w,,r. • r a ‘4 ; 1,11:,. 4.1 • I

1ano 35,€ 2D,CO€ 28W,€ 315O€ 2450,OD€
Inovaçao em Aries e Ciências Culinárias 70 € por cada ECTS

2eano lC€ 1D,€ 1C,(

l9ano 2€ 1603,c’D€ 16,( 18,€
Seguriça e Quadade Alimentar na Restauraçâo 25 € por cada ECTS

2eano 1C€ 1D,€ 1G,€

l9ano 3c€ 24OD,€ 24X,€ 27,€
Gestão Hoteleira 50 € por cada EnS

29ano 1D,€

l9ano 24OD,€ 24,€ 27,€ 21,€
Turismo (todos Os ramos) 42 € por cada ECTS

29ano 1X0€ 1D,€

l2ano 12]€ 1200€ 12€ 12€ 12J€
Turismo e Comunicaçäo 20,OD€ por cada ECTS

22ano 12OD,C 12,€ 12€ 12YJ,c1J€

l2ano 35,€ 2800€ 28,€ 3150cO€ 2450€
Food Design 70€ por cada ECTS

22ano 10€ lO,€ lXt

0 valor das oropinas para o segundo ano dos mestrados e fixado em 1 sara todos os CC os de estudos, corn exceçâo do

Mestrado em Turismo a Comuncaço, cujo valor é del sem aplkaçäo de qualquer tipo de desconto.
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b) Condiçoes especiais:

I - Os ex-alunos corn licenciatura conclulda da ESHTE beneficiarn de urn desconto de 200/o no pagarnenro

da propina dos Cursos de Mestrado. Os quadros e técmcos das empresas pertencentes as Associaçôes

Ernpresariais corn protocolo celebrado corn a ESHTE no ãmbfto do curso de forrnação avançada ern Gestão

lZstratégica de Empresas l—Iotcleiras, bcncficiarão de urn dcsconto dc 200/u sobrc o custo da propina.

2 - As candidaturas de ex-alunos, quc dcrcrn cntrada nos scrviços da ESI-TTIZ, ate ao ñltirno dia da data da

prirneira fase (12 de maio de 2023, bencficiam dc 300/ode dcsconto no pagarncnto da propina do 1.0 ano.

3 - As candidaturas de alunos cxternos a ESHTE, quc dcrcrn entrada nos scrviços da IZSI-ITE, ate ao ditirno

dia da data da primeira Ease (12 de rnaio de 2023, beneficiarn de 10% de desconto no pagarnento da

propina do l. ano.

4 - Os descontos referidos nos nürneros anteriores são acurnuláveis ate ao limite de 30% de desconto por

cstudantc.

5 - Alunos corn unidades curricutarcs em atraso:

i) Ass alunos inscritos no 2.° ano, corn disciplinas cm atraso do 1.0 ano dc mestrado, scrá dcvido o

pagarnento, a titulo de emoluments, dos valorcs abaixo indicados, por cada ECTS dc inscrição em cada

unidade curricular, corn exceção da unidade curricular de Seminários de Especialização, cujo pagarnento

serã de 420€ (quatrocentos e vinreeuros), para além da propina do 2.° ano:

- Mestrado em Gesrão Hoteleira I 50€ (cinquenta euros) por cada ECTS da unidade curricular

- Mestrado ern 1’urismo 42€ (quarenta e dois euros) por cada ECI S da unidade curricular

— Mestrado em Segurança e Qualidade Alimcntar cm Rcstauração 25€ (vintc c cinco curos) por cada ECTS
da unidade curricular

- Mestrado em lnovação em Artes e Ciências Culinárias 70€ (setenta euros) por cada ECTS da unidade
curricular

- Mcstrado em Food Design I 70€ (sctcnta curos) por cada ECTS da unidadc curricular

- Mestrado em Turisrno e Comunicação 20€ (vinte euros) por cada ELI’S da unidade curricular

ii) Alunos repetentes:

- aos alunos rcpetentcs no 1.0 ano, scrá dcvido o pagarnento a titulo dc propinas: lnovaço ern Artcs c

Ciências Culinárias - 2450€ (dois mit, quatroccntos e cinquenta curos) Segurança e Qualidadc Alimentar cm

Rcstauração - 1400€ (mile quatrocentos curos) Turismo (todos os rarnos) -2100€ (dois mile cern curos)

Turismo e Cornunicação - 1200€ (mil c duzcntos euros) Gestão 1—loteleira - 2100€ (dois mil c cern curos)

F7ood Design —2450€ (dois rnil, quatroccntos e cinquenta euros)

- aos alunos repetentes no 2.° ano, que não tenharn tido aproveitamento em unidades curriculares do 2.°

ano, para aCm da unidade curricular de dissertação/ projeto! relatdrio será devido o pagamento de 1000€

(mil euros), exceto no mestrado emTurisrno e Cornunicação, cuja propina é de 1200€ (mile duzentos euros).
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iii) No caso de estudanres que tenharn obtido aprovacáo em todas as unidadcs curricularcsj4c urn curso de

formaçâo avançada da ESFITE que funcione em paralelo corn os cursos de mestrado, c venham a ingrcssar

segundo ciclo onde obtenharn crcditaçao a essas unidades curriculares, Os correspondentes ECTS serâo

deduzidos na propina do respetivo ciclo dc estudos cm quc se matricula, mediante requerimento do aluno.

Artigo 2.°

Modalidades de pagamento

1 - No presente ano letivo, o pagamento da propina será efetuado dc acordo corn asscguintcs condiçOes:

a) Os alunos que aquando do ato da matricula/inscriçâo sejarn devedores de uma ou mais presiacóes

de propinas referentes a anos anreriores, devem proceder ao pagarnento do rnonrantc total crn

dIvida;

6) Os alunos poderâo efetuar o pagarnenro arravés das seguintes modalidades:

1 Opçâo — Pagamenro na toralidade

100%, aquando do ato da matricula/inscriçäo (corn urn desconto irncdiato de 20°/s).

2)’ Opção — Pagarnenro em presracôes

Pagamento em preStaçöeS - Mestrados

Prestaçäo de
Dc Ate

Percentagem do valor total
propina (%)

lfl Ato da matrIcula/lnscriçäo 25

2. 01/10/2023 15/10/2023 8

3. 01/11/2023 06/11/2023 8

4. 01/12/2023 06/12/2023 8

5. 01/01/2024 06/01/2024 8

6fi 01/02/2024 06/02/2024 8

01/03/2024 06/03/2024 8

8fl 01/04/2024 06/04/2024 8

9fi 01/05/2024 06/05/2024 8

lOfi 01/06/2024 06/06/2024 11

2 - A liquidaçâo da propina deverá ser efetuada através de pagamenro pot Multibanco, ou sisrema de

Homebankin,g/Jnteniet, utilizando a referência Multibanco disponibiiizada arravds do site da ESHTE, ern

htrp://dif.eshre.pr/. 0 aluno rerá acesso as suas referências Multibanco após efetuar a autcnticação no

sistema.
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3 — Para efetuar o pagarnento através da Rede Multibanco ou sistema de Flornebanking/Internet, deverá

ser selecionada a opçâo “Pagamento de Seniços”.

Os elementos necessários I realizaçIo do pagarnento são:

a) Entidade —11521

b) Referência xxx xxx xxx (a obter através da Tesouraria Online)

c) Montante xxx,xx (euros)

4 — 0 aluno deve guardar o talIo do Multibanco (ou documento equivalente caso o pagamento seja

efetuado através de sistema Homebanking/Internet), corno prova do pagamento, nb sendo aceites

quaisquer reclarnaçôes em que esses docurnentos nb sejam exibidos.

5 — 0 aluno poderl solicitar o recibo do pagamento das propinas, na Tesouraria da ESI-ITE, mediante

entrega do cornprovaflvo de pagarnento.

6—Os alunos que se inscrevern pela prirneira vez na ES! lIE poderbo efetuar o pagarnento por Multibanco,

caso assirn o solicitern, desde que o façam ate 2 dias ñteis antes do bitirno dia do prazo definido para a

rnatrIcula/inscriçIo.

7 - Nos dois ültirnos dias do prazo deverbo entIo dirigir-se I Tesouraria da Escola, e efetuar

pagamento presencialmente, atravCs de cheque ou multibanco;

8 - Após o pagamento [lear registado no sistema da ESIITE, os alunos terbo acesso ao portal

acadCmico para poderem concluir a sua matricula/inscriçbo, a qual 56 serI vblida se

concluIda dentro do prazo definido para o efeito. (Nota importante: os pagarnentos

efetuados por Multibanco dernorarn cerca de 24 a 48 horas a estarern disponIveis na

Tesouraria da ESHTE).

9 - Em caso algum serb atribuido urn desconto total superior a 30% para cada estudante.

Artigo 3.°

Consequencias do não pagamento de propinas

0 pagamento de propinas, para alCrn dos prazos previstos no presente despacho, flea

sujeito a juros de mora calculados a taxa legal em vigor.
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Artigo 4°

Estudante extraordinário

I - Pela inscrição de estudantes extraordinários em unidades curriculares isoladas são dcvidas propinas

por Unidade de Créclito ECTS.

2 - Para o ano letivo 2023/2024, a propina devida por cada Unidade de Crédito ECTS é fixada da

seguinte fortna:

Mestrado U.C ECTS

Gestäo Hoteleira 65,00 €

Food Design 85,00 €

Turismo (todos as ramos) 60,00 €

Seguranca e Qualiclade Alimentar em Restauração 40,00 €

Inovação em Artes e Ciências Culinárias 85,00 €

3 - A propina indicada acrescern as taxas de inscrição C scguro.

4 - As propinas devidas pela inscrição em unidades curriculares isoladas deverão ser pagas na toralidade,

aquando do ato de inscrição.

Artigo 5°

Situaçôes especiais

A desistência do curso, a pedido do aluno, não dispensa o pagarnento da propina na sua totalidade.

Artigo 6.°

Admissoes condicionadas

I - Os candidaros que rednern, a data da candidarura, as condiçoes de ingrcsso nos cursos de mestrado

(grau de licenciado), rnatriculam-se na resperiva fase de marrIculas sern quc haja lugar ao pagarnento de

qualquer taxa de reserva de vaga (esta tan e exclusivarncntc aplicavcl aos candidatos que ainda não são

licenciados).

2 - Os candidaros admiridos condicionairnente aos cursos de mcstrado caso prerendam assegurar a

respetiva vaga efetuam o pagamcnto dc urna taxa dc reserva de vaga, que corresponde ao valor das duas

primeiras prestacôes da propina do curso de mestrado resperivo, nos 5 dias após a publicação do edital,

bern corno o seguro escolar.
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Os valores aplicados para as taxas de resenTa, para o ano letivo 2023/2024, são os seguintes:

Mestrado Taxa de reserva

Inovaço em Artes e Cléncias Culinárias 1386,00 €

Segurança e Qualidade Alimentar em Restauraçäo 562,50 €

Gestão Hoteleira 1125,00 €

Turismo (todos os ramos) 937,50 €

Turismo e Comunicação 450,00 €

Food Design 1386,00 €

3 - A raxa de reserva de vaga prevista no nñrnero anterior não é reembolsável.

4 - Os candidatos adrnitidos condicionalmente aos cursos de rnestrado que entreguem, nos Sen’iços

Acadéniicos da ESI-ITE, ccrtidão dc conclusão do curso de licenciatura ate ao dia 14 de outubro de 2023

podern prosseguir a sua rnatrIcula/inscriçao nos cursos de mestrado, corn a obrigatoriedade do

pagamento da totalidade da propina devida pela frequência no respenvo curso de mestrado.

5 - Os candidaros admitidos condicionairnenre aos cursos de mestrado que não entreguem, nos Serviços

Académicos da ESHTE, cerudão de conclusño do curso de licenciatura are ao dia 15 de ourubro de 2023

ser-lhes-á oficiosamente vedada a matricula/inscrição no curso de mestrado e poderão oprar pela

inscrição no curso de formaçao avançada.

6- Tendo em conra o calendário escolar do ano lefivo 2023/2024, os esrudanres finalisras cia ESIITE

podem entregar a certidão de conclusão do curso de licenciarura arC ao dia 02 de dezembro de 2023.

7- Após a matricula/inscrição no curse de mestrado resperivo, os valores já liquidados no âmbito do n.°

2 do presente artigo, serão converridos em valor por conta da propina do curso respetivo, seguindo-se o

pagamento das demais presracOes de propina a quc houver ainda lugar.

Artigo 7°

Modalidades de inscriçäo

1- 0 esrudanre inscreve-se em regime de tempo integral.

2- Será admitida a mudança de modalidade dc inscrição (de tempo integral para tempo parcial c vice

versa), apenas arC 60 dias de calendário apos o inieio do respetivo curso, previsro no respetivo curso.

3- A propina de tempo parcial C equivalenre a 50°/o do valor da rotalidade da propina fixada na rabela

previsa no arrigo 1° do presenre Despacho e não será objero de qualquer desconto.

4- A modalidade de inscrição em regime de tempo parcial segue, corn as necessárias adaptaçoes,

regime previsro no Regulamento AcadCmico da ESI-ITE, aprovado pelo Despacho n.° 173/ PRES/

ESHTE/ 2018. de 5 de serembro.
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Artigo 8.°

Procedimento extraordinário de pagamento de prestaçoes

1- Os alunos que frequentern Os cursos de mestrado e que usufruarn dc bolsa pelo Nüclco de Acão

Social poderão, em casos adequadamente fundamentados, apresentar requerimento ao Prcsidcnte da

ESHTE, solicitando a anuência do alargarnento do prazo fixado para pagamento das propinas.

2- Conforme orienraçäo da DGES e conforme o esupulado no Regulamenro de Atribuicão de Bolsas

de Estudo a Estudanres do Ensino Superior, os alunos inscritos nos cursos de mestrado que usufruam

de bolsa de esrudo deverão pagar a roralidade da propina definida pela ESHTE, sendo que o pagamento

do difcrcncial de propinas scrá pago dirctarncntc ao aluno juntarnento corn o valor da bolsa de estudo.

Artigo 9.

Trabaihadores docentes e nào docentes

I
— Os trabalbadores doccntcs c não docentes podcrao usufruir de isençao de pr()pina nos cursos de

mestrado, abdicando automaticamente, em caso de isençao de propina, de qualquer bolsa de açâo social

escolar corn efeito equivalente ao da isençâo e de quakjuer formaçâo profissional a que a ESHTE esteja

obrigada a proporcionar ao trabalhador docente ou nâo docente duranre o perIodo da isençâo de propina.

2- A arribuiçâo do beneffcio está dependenre do aproveiramenro escolar nos rermos definidos no

Rcgularncnto r\cadérnico.

3 — Não beneficiarn do regime previsto nos ndrneros anteriores os trabaihadores docentcs e não

docentes da ESHTE vinculados por conrrato de rrabalho a tempo parciaL

Artigo 10.0

Isençao de propina

I — Podcrá ser concedida a isenço de propina num Curso de Mestrado da ESI ITE a urn colaborador

da Câmara Municipal de Cascais, rnediantc parecer favorivel da Coordenaçâo do respetivo Curso.

2 — A rnanutençâo do benefIcio previsto no ntirnero anterior esrá dependente do aproveitamento

escolar nos rermos defirndos no Regulamenro Acadérnico.
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Artigo 11.0

Prazos

Os prazos estabelecidos neste despacho efetuarn-se de acordo corn o estipulado no artigo 87.° do

C.P.A., suspendendo-se nos sábados, dorningos e feriaos.

Artigo 12.°

Entrada em vigor

0 presente despacho produz efeitos no ann letivo de 2023/2(24, revogando Os anteriores.

Comunique-se aos Serviços Acadérnicos e aos Serviços Administrativos e Financeiros da ESHTE.

Estoril, Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Esto±il (ESHTE), aos nove dias do rnês de marco

do ann de dois mil e vinte e três

0

(Prof. Neto Brandáo)


